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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. OFÍCIO N° 237/2025
Assunto: Propositura de Projeto de Resolução para a Criação da Procuradoria da Mulher no 
âmbito da Câmara Municipal de Piumhi.

Acuso o recebimento do Ofício n° 237/2025, de autoria da Vereadora Shirley Elaine 
Gonçalves, protocolizado nesta Casa Legislativa em 16 de abril de 2025, a qual solicita o envio 

deste ofício e o anexo à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, para apreciação e a 

propositura de Projeto de Resolução para a Criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da 

Câmara Municipal de Piumhi.
DETERMINO as seguintes providências:
1) Inclusão do Ofício n° 237/2025 na leitura do expediente da 16a Sessão Ordinária, 

a ser realizada no dia 22 de abril de 2025 e encaminhamento aos Vereadores e Assessoria Jurídica 

para conhecimento;
2) Seja informado à Vereadora autora do referido ofício que a presente Minuta do 

projeto será apreciada pela Mesa Diretora e Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa para a 
propositura do Projeto de Resolução para a Criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da 

Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 16 de abril de 2025.

JOSÉ WEI^^DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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